
INDICAÇÃO Nº 
1235
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar urgentes providências, junto aos órgãos competentes, através de estudos e liberação de recursos financeiros, para a construção de uma passarela iluminada, destinada a travessia de pedestres, sobre a Rodovia Raposo Tavares (SP-270), na altura do Km 26,5 (ligando a região da Granja Viana ao Laboratório Astra Vênica e demais indústrias localizadas na região) no município de Cotia.
JUSTIFICATIVA

Considerando  que o município de Cotia conta com um crescimento industrial em franca expansão situado ao longo das margens da Rodovia Raposo Tavares (SP-270);

Considerando que na referida rodovia, município de Cotia, na região da Granja Viana, altura do Laboratório Astra Vênica, Km. 26,5, estão sediadas várias empresas que empregam milhares de pessoas;

Considerando que são inúmeros os transeuntes que acessam de um lado ao outro da Rodovia Raposo Tavares, nessa região, cuja travessia tornou-se ainda mais perigosa com a incrementação e crescimento do tráfego de veículos;

Considerando, portanto, que diante do intenso tráfego de veículos, especialmente caminhões e ônibus, além de motocicletas, tem sido muito freqüentes os casos de acidentes no local, principalmente com vítimas de atropelamentos e

Finalmente considerando o apelo da Comunidade, através de inúmeras solicitações a este Gabinete, no sentido de ser urgentemente construída uma passarela iluminada, destinada a travessia de pedestres, sobre a Rodovia Raposo Tavares (SP-270), na altura do Km 26,5 (ligando a região da Granja Viana ao Laboratório Astra Vênica e demais indústrias localizadas na região) no município de Cotia, onde mais de 800 (oitocentas pessoas) atravessam diariamente
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